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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AEDALA HABIB FRAXE IUNIOR
Digníssimo Presidente Interino da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Senhor Presidente,
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Cumprimento-o cordialmente com o presente, oportunidade em
que submeto à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, acompanhada da
respectiva exposição de motivos, a proposta de Projeto de Lei que tem por escopo
estabeiecer alterações na Lei Complementar n.a 01,'1,11993 (Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado do Amazonas).

No ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada
consideração e preço' 

,.,ï.. ., þ1"",".;rii*u
Atenciosamente

CARLOS F BIO GA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais
da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

A mudança apresentada no presente projeto de lei tem por escopo estabelecer
alterações em dezoito artigos da Lei Complementar n.o 011l1gg3, conhecida como Lei
Orgânica do Ministério público do Estado do Amazonas.

lmpende dizer que a confecção do projeto de lei complementar em anexo foi
feita com a ampla participação dos membros desta Casa Ministerial e da entidade
representativa de classe, a Associação Amazonense do Ministério público (AAMp)

A alteração legislativa pretendida trata de questõe s interna corporis, tais como
composição de comissões e órgãos colegiados e suas respectivas competências, bem
como eleição, procedimentos disciplinares e de desempenho internos (com destaque para o
cuidado com a saúde mental dos membros) e outras matérias correlatas.

O objeto de tais alterações é o de, cada vez mais, alinhar a atuação do
Ministério Público com uma perspectiva gerencial e planejada, a fim de que a cadeia de
processos e procedimentos sejam conduzidos e executados com celeridade, eficiência,
segurança jurídica e transparência. Tal escopo visa seguir às diretrizes do Conselho
Nacional do Ministério público.

Face ao exposto, remeto a essa Augusta Casa Legislativa a presente proposta
de revisão dos vencimentos dos servidores administrativos deste Ministério público do
Estado do Amazonas.

Colho o ensejo para renovar prot de a consideração e apreço.

CARLOS FÁBIO GA MONTEIRO

Procurador-Geral de Justiça
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EXPOSIçÃO OT MOTIVOS DETALHADA CONSTANTE NA PROPOSTA
ORIGINAL ANALISADA PELA RELATORA DO PROCEDIMENTO INTERNO EM

CONJUNTO COM COMISSÃO FORMADA PARA ESTE FIM

Avenida coronei reixeira, 799s, Nova Esperança - cEp: 69.037-473 - Manaus/AM
TEL: (92) 6s5-0502 / 6ss-0s12 / 65s_0s06 (FAX)
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INTERESSADO: EXMO" ,SR. PROCURADOR, DE JUSTIç N

MARQUES
,.',.*SSUNTO: ',e-XpoSiç¡o:Ðr

F|,,NDAMENTOS PARA A ADEQUAçAO DA LEr öneÂ¡¡rCA Do MlNlsTÉRló pÚeLlco Do

ESTADO DO AMAZONAS (LC 0r1/s3)

CONSELHE¡RA RELATOR¡{: ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE

voTo No 001 .2017.21.2.1.1190696.201 7.8461

PROPOSTA DE ALTERAçÃO DE DIVERSOS

DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO

MINISTÉR¡O PÚBLICO DO ESTADO DO

AMAZONAS (LC 011/s3).

Egrégio Colégio de Procuradores,

Eminentes Procuradores de Justiça,

Trata-se de proposta de alteração do inciso I do $3"do arl. 17; do

parágrafo único do art. 22; do art. 31 , caput;dó art. 41, caput; dos incisos lll e XVI do art.43; do

$1" do art.48; do caput dos arts.69 e art.93; do ar1.. 123 caput e incisos, com inclusão do inciso

lV; de alteração dos arts. 125 e 126; de inserção do art. 126-A de alteração do $3" do art. 139,

com a inserção dos incisos I a lV e inclusão do $4", incisos I a lll; de alteração do caput do art.

141, de alteração do caput do art. 236,.com o do inciso V ao $1" e do $3'; de alteração do
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,,-,,,,.,...,êrt..237, caput, cgm l,tlse.fçêo do $1o, incisos ! gã! ç,S2"; de alteraçäo do gr.t, ?98,caput e
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de um parágiafó único; de alteração do art. 239, caput, com a inserçäo dös SS1" e 2'; delnserçao
'' . -- alteração do g2" do art. 240, ede alteração do art. 264, tóàos da Lei Complementar nJ Ottltggg.

Através do Despacho no 001 .2017 .21 .2.1 .1178948.2017.8461 , fls.

27128, foram remetidas cópias digitais dos presentes autos aos d. Procuradores de Justiça e à

Associação Amazonense do Ministério Público (AAMP) para apresentação de sugestões, dada a

necessidade de discussão mais ampla a respeito da matéria.

A Associação Amazonense do Ministério Público - AAMP enviou o

Ofício n" O5312O17-AAMP, fls. 34141, por meio do qual se manifesta em relação à presente

Proposta. No que diz respeito ao art. 22, parâgrafo único; art. 43, inciso XVI; e art. 236 pugna

para que seja mantida a redação atual da Lei Orgânica. Além disso, sugere alterações nos arts.

17, S3o; 139, SS3" e 4o', 237', e 238. Quanto às demais alterações propostas, não se opos.

Ofício encaminhado pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Dr. Jorge

MichelAyres Martins, em que sugere acréscimo ao art. 17 da Lei Orgânica,'f|s.42143.

É o breve relatório

Fasso a votar.

I - CONSTDERAçOES lNlClAlS

De plano, sobreleva esclarecer que o Anteprojeto em apreço aborda

(19) dezenove artigos da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Amazonas, dentre

alterações e inserções de dispositivos, além das 05 (cinco) alteraçöes de artigos apresentadas

em0810612017 pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Públio Caio Bessa Cyrino. Desse modo,

tendo em vista a necessidade de discussão mais ampla a respeito das diversas matérias postas
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II. DO ANTEPROJETO

1. ALTERAçAO DO TNCTSO r DO S3." DO ART. 17

Redação Atual Redação da Proposta Original Proposta da Comissão
Art. 17. (...)

S 3" O Procurador-Geral de
Justiça designará, em
comissão. membros do
Ministério Público pae as
Coordenadorias de Centros de

io Operacional, observado
ose ut

Art. 17 (. )

S 3" O Procurador-Geral de
Justiça designará, en
comissão, membros dc
Ministério Público para as
Coordenadorias de Centros
de Apoio Operacional,
observado o seguinte:

l-adesignaçãodeverá
recair sobre Procurador de
Justiça;

Art. 17. ( )

S 3o O Procurador-Geral de Justiça
designará, em comissão, membros do
Ministério Público para as
Coordenadorias de Centros de Apoio

-Opera.clonal, que , dgÿ€rãg,,, possuir
experiência e conhecimento jurídico
I¡.A:áf€?, observado o seguinte:
| - a designação deverá recair
preferencialmente sobre Procurador
de Justiça;

ll - recaindo a escolha sobre
fro¡¡gtor de Justiça,
ffi, ä¡à#nai;

A proposta possibilita que, além da escolha preferencial sobre

lExtrato de Ata N." 10/2017-CPJ, Reunião Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado do Am realizada no dia
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, ,_,.'....P*.1-o,guradores de Justiça p,?,!:q.e,9ireção dos Centros 
-de_-}p..'9ig 

Operacional, possam 9er.,!gmbem

'''''"'¡ird¡cados Promotores de':Jùstiçã'para tal coordenação. Nesse caso, duas ressalváS'foiam'feitas

-,.' ., pelo Proponente na partefinal do inciso ll: ser Promotorde Justiça de Entrância Final e possuir

. -,,.::l.Atga experiência e conh-ecllnqnto jurídico na área
: :. _'t r-. l. : ..: ,qPPS.9{l.9.?å,

Ressalta-se que a sugestão apresentada pela Associaçäo

Amazonense do Ministério Públrco, no sent¡do de que a escolha recaísse sobre os membros

indistintamente, foi apreciada. No entanto, o fato de que as funções de Coordenador devem ser

exercidas na Capital, torna inafastável a exigência de que o Promotor seja de Entrância Final.

A Comissäo Especial decidiu sugerir o acolhimento da Proposta com

a modificação inicialmente delineada no que toca ao inciso l, contudo, com uma pequena

alteração do inciso ll e com a inserção do inciso lll. Com efeito, o assunto não está

exaustivamente tratado pela Lei Orgânica Nacional do Ministério, de modo que há margem para

se estabelecer regramento específico, orientado pela discricionariedade administrativa.

No mais, a Comissão Especial recomendou a inserção do inciso lll,

possibilitando, com isso, a alternância de ocupantes, já que o indicado somente exercerá tal

munus pelo período de quatro anos. Ainda, em relação à parte final, regulariza-se, pois, uma

situação que já vem ocorrendo na Procuradoria-Geral de Justiça do Amazonas, ao se deixar

expresso que tal indicação não afasta o Membro de suas atividades de origem, possibilitando que

o Coordenador desenvolva seu mister sem prejuízo das atribuiçöes de sua titularidade.

Após deliberações na reunião ordinária, a Comissão Especial acatou

a proposição lançada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Carlos Fábio Braga

Monteiro, no sentido de retirar a previsão de "experiência e conhecimento jurídico na área" do

inciso ll da proposta para acrescentá-lo na parte final do $3" do art. 17, assim como aquiesceu

com a mudança na redação do inciso lll, para efeito de se considerar o prazo máximo de quatro

anos na referida função e possibilitar a deliberaçáo pelo e. Colégio de Procuradores de Justiça no

que toca ao afastamento do Coordenador das atribuiçöes de origem.
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Redação Atual Redação da Proposta Original Proposta da Comissão

!Art.. 22. A eleição para formação
lde Lista Tríplice, dentre os

lintegrantes da Carreira, para

lProcurador-Geral de Justiça, far-

lse-á mediante o voto
lplurinominal, com a participação
de toda a classe, no período de
30 (trinta) a 60 (sessenta) dias
antes do término do mandato
vigente.

Parágra'fo único. Para
candidatar-se à eleição para o
cargo de Procurador-Geral de
Justiça, os membros da carreira
que estiverem no exercício de
quaisquer cargos de direção da
Administração Superior e/ou de
confiança, no âmbito do
Ministério Público, deverão
desincompatibilizar-se até 60
(sessenta) dias de sua
realizaçäo ou, a contar da
publicação da presente Lei.

\ft.22. A eleição para formação de
Lista Tríplice, dentre os integrantes
da Carreira, para Procurador-Geral
de Justiça, far-se-á mediante o
voto plurinominal, com a
participação de toda a classe, no
perÍodo de 30 (trinta) a 60
(sessenta) dias antes do término
do mandato vigente.

Parágrafo único. Para candidatar-
se à eleição para o cargo de
Procurador-Geral de Justiça, os
membros da carreira
estiverem no exercício
quaisquer cargos de direção
Administração Superior eiou
confiança, no âmbito do Ministério
Público, deverão
desincompatibilizar-se até 60
sessenta dias de sua reali

que
de
da
de

Art. 22. A eleição para
formação de Lista Tríplice,
dentre os integrantes da
Carreira, para Procurador-
Geral de Justiça, far-se-á
mediante o voto
plurinominal, com a
participação de toda a
classe, no período de 30
(trinta) a 60 (sessenta) dias
antes do término do
mandato vigente.

Páiágrafo
Revogado

unrco

: '- A modificação proposta no presente item consiste em'ressalvar o

Procurador-Geral de Justiça da necessidade de desincompatibilização para nova candidatura ao

cargo. A Comissão Especial resolveu sugerir a rejeição da Proposta, com a revogação do
parâgrafo único do art. 22daLC 11198.

Em primeiro lugar, deve-se considerar que questão semelhante a

este ponto está sendo discutida pelo STF, no bojo daADl 2319, cujo pedido liminarfora deferido2

2 Ação direta em que se alega inconstitucionalidade de dispositivos e expressões constantes da Const ituição do Estado do Parana e
no 85, de 27 de dezembro de 1999, relativos ao Procurador-Geral

com as

de Justiça. - Deferimento do pedido

.. 1...t -,:,:r1i:At..: :\

a
da Lei Complementar estadual
de.cautelar, para suspe¡der,_,'fex .nunc'l .e até final julgamento açåo, a eficácia das "após a aprovaçåo da
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parA,o.,,fim de suspender a eflg4çle'qg diversos dispositivog q?., 
-c-9"l.r9tituição 

Estadual d.o- F;te,{q,
. iji:.ir:: i,,;..:---,-- : - t...:j#!.+-n*.-:a:i--.. .. :..: ri.i.lj*è5j;ìa¿yç,Ýi.-.. .,..-a.iLi*'Så+iÝý:.ùn;--.

do Pàianá, incluindo o respecfiúo'art. 116, S2ot. ,,''., '' ', ',,:'.'r :t'.,

. 
:,r'r"'..:''a: 1Ì.r.Í]:,:?1il':1ìä5r1::

Quanto ao $ 2o do artigo 116 da Constituiçäo Estadual (Enquanto estiver

exercendo o cargo, e até seis meses depois de havê-lo deixado, é vedado

ao Procurador-Geral de Justiça concorrer às vagas de que trata o art. 95

desta Constituição), que estabelece restriçäo ao chefe do Ministério Público

local para concorrer ao quinto que a Constituiçäo Federal, em seu art. 94,

reserya, na composição dos Tribunais estaduais, para os membros do

Ministério Público e advogados, e sendo ele integrante dessa carreira,

tenho como relevante a fundamentaçäo de que esse dispositivo estadual,

ao criar restriçäo não prevista no citado artigo da Constituição Federal para

membro do Ministério Público local, o infringe [...]

Desse modo, extrai-se que o principal fundamento para a suspensão

da eficácia da norma da Constituição Estadual do Paraná, ainda que em sede liminar, consiste

em que aquela representa restrição ao Procurador-Geral de Justiça, inexistente na Constituição

Federal, e, portanto, indevida.

Ainda que a desincompatibilização tratada pela norma questionada

nessa ADI refira-se à candidatura do PGJ à vaga reservada ao quinto constitucional em Tribunal

de Justiça; é certo que possui semelhança com a matéria ora :em voga, que se relaciona:à

reeleição do chefe institucional.

pela Assembléia Legislativa" do "caput" do artìgo 116, da alinea f do inciso I do artigo 1BB e "submetendo-o a aprovação pela

Assembléia Legislativa" do "caput" do artigo'16, os dois primeiros da Constituição do Estado do Parana e o terceiro da Lei

Complementar no 85, de 27 de dezembro de 1999, do mesmo Estado, bem como o $ 2o do artigo 116 da referida Constituição
Estadual e os parágrafos 1" do artigo 10 e 2o e 3o do artigo 16, ambos da mencionada Lei Complementar estadual no 85/99. (STF -

ADI: 2319 PR, Relator: Min. MOREIRAALVES, Data de Julgamento: 0110812001, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 09-11-2001
pP-00042 EMENT VOL-02051-02 PP-00400)

3 Art. 116. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, após a aprovaçåo

da Assembléia Legislativa, dentre os ¡ntegrantes da carreira, indicados em lista tríplice elaborada, na forma da lei, por todos os seus

membros, para mandato de dois anos, perm¡tida uma recondução, em que se observará o mesmo processo. (videADlN-2319);

$ 2o. Enquanto estiver exercendo o cargo, e até seis meses depois de havêlo deixado, é vedado ao Procurador-Geral da Justiça
concorrer às vagas de que trata o art. 95 desta Constituição. (vide ADIN-2319)
Art. 95. Um q de Justiça

(Redaçäo al 16 de

será composto de membros do Minist ério Público, com mais de dez anos de
os do notório saber jurídico e.
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. consijtuc!ó¡ql, apresenta-se p-ai.a-'su-primir a exigência dq,"afaslamento para o nm.¡ê.,¡u-qgar a
-:-:..:::::::::=::j::::.:=::-... ,:::::::-:-r::j:1-=:jl:ï::'Iì: . -::ìr-:::j:jg:=-:':::Í--. ..-i.Ê:=,-=:*:=a--:=:-:.
.,tïeaiieÇâi5"-fi-ãa vista que'ñenhuirìã¡t'ëssas restriçóéË',encoiiif'd}Èörrespondênuã',;ñat Göñ'$ï'rtr¡'jção

Federal, tampouco na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público. É'mais adequada, portanto, a

exclusão de tal previsão legal.

No mais, a afastar a necessidade de desincompatibilização apenas

do Procurador-Geral de Justiça para reeleição, como apresentado na proposta, não se coaduna

com o princípio da isonomia, na medida em que assegura o exercício do cargo durante o período

de campanha de apenas um concorrente, situação que pode ser fator de desequilíbrio em relação

aos demais Membros disputantes, consoante argumentado pela AAMP em sua manifestação.

Por esse motivo, a Comissão Especial sugeriu a retirada de tal

dispositivo e recomendou que modificaçäoa no texto encaminhada pelo Exmo. Sr. Procurador de

Justiça Dr. Públio Caio Bessa Cyrino, seja extraída do procedimento em apreço e submetida, se

ainda houver interesse, a nova deliberação em processo apartado.

Por tais razões, voto pela revogação do parágrafo único do art. 22

da Lei Complementar no 11193.

3. AI-TERAçAO DO CAPUT DO ART. 3l

Redação Atual Redação da Proposta Original

Art. 31. O Colégio de Procuradores de Justiça,
reunir-se-á, ordinariamente, na-pri*neira-4e+ça.

e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu
Presidente ou por proposta de um terço de seus
membros.

Art. 31. O Colégio de Procuradores de Justiça

!:gutrl1.9.e_í, gßin?riaAe¡le,, _ _ffiË'tre
iti"s¡ffi¡,Ëg,, ;-nesifnèrNto*,,!nfágig e,
extraordinariamente, quando convocado pelo
seu Presidente ou por proposta de um terço de
seus membros.

4 At1.22. omlssrs
unrco.

ários. salvo dias
urante os 60 (sessenta) dias que antecederem à eleição, é vedado o pagamento de quaisquer

9 !!yulsa!os
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tal

De forma bastante objetiva e sem mais delongas, faz-se necessária,

.-;,,ta{bè¡nr,:a-.ãteração da , no!,ma,..Q-Ùj'-fie..."q'." e hora pala,,AS 
-!,qüI!.o.9,s'.:::1:.

. j: ' __ r')11:F.!€.Yvr:':4:l-ìfj: ";:'1 .- r'-j,j::':i r :{j:: aj¡:1 ":1' L- '1:::r-r*¡f:-{':1*ra'j'

oiOin¿r¡al ùô'.Cotegio de Procuradores.-'Corñþreende-se que â diÈpci$içåo "-'"

de forma estática de tais atos oficiais reduz a capacidade de otimização,

além de adequar a forma atual com que o Egrégio colegiado vem se

reunindo. Em contrapartida, melhor e mais adequado seria deixar a cargo

do Regimento lnterno as disposiçöes sobre as reuniÓes ordinárias,

mantendo-se inalteradas as disposições sobre as reuniões extraordinárias.

Nesse ponto, houve a aquiescência in totum da Proposta tanto pela

Comissão Especial e quanto pela Associaçäo Amazonense do Ministério Público.

Dr

Portanto, voto pelo acolhimento integral da sugestão do Exmo

José Roque Nunes Marques, pelos fundamentos contidos

Sr

naProcurador de Justiça,

exposiçáo de motivos.

4.ALTERAçÃO DO CAPUT DOART.41

Redação da Proposta OriginalRedação Atual
Art. 41. O Conselho Su erior reunir-se-á,
ordinariamente, ìSeu

e, extraordinariamente,
quando colv_o_ca_q_o_- -Pelo Presidente ou por
proposta de um terÇö de seus membros.

Art. 41 O Conselho Superior reunir-se-á,
ordinariamente,

e,

extraordinariamente, quando convocado pelo

Presidente ou por proposta de 1/3 (um terço) de

seus membros.

Como já bem delineado acima, a indicação expressa de dia e hora

para as as reuniões ordinárias do Colendo Conselho Superior do Ministério Público acaba por

"engessar" a prática de tais atos oficiais e reduz a capacidade de otimização. Assim, mais

prudente que tais sessões sejam realizadas de forma periódica, porém, que tais datas sejam

definidas pelo Regimento lnterno.
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NlesSè'llãsÍt'eTidî:itam bém hoùve "'ãóèitäÇão da

Comissão Especial e pela Associaçäo Amazonense do Ministério "Público nos exatos termos

supracitados.

Logo, voto pelo acolhimento integral da sugestão do Exmo. Sr.

Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques, no que concerne ao art. 41, caput da LC

n" 11l93, apenas fazendo uma ressalva para retirada do numeral "113" da redação do referido

artigo, conforme destaque feito na reunião ordinária.

s. ALTERAçAO DO INCISO lll DO ART. 43

Como sabido, diferentemente das remoçöes, para as quais se aplica

Proposta da ComissãoRedação da Proposta OriginalRedação Atual

Art. 43. Compete ao
Conselho Superior do
Ministério Público:
()
lll - indicar o Procurador-
Geral de Justiça, em lista
tríplice, os candidatos à
promoçäo por merecimento
que integrem a primeira
quinta parte da lista de
antiguidade, observados,
ainda, os pressupostos do
parágrafo onico dõäñffi,
salvo se não houver com
tais requisitos quem aceite
o luqar vago, ffiffi

Art. 43. Compete ao Conselho
Superior do Ministério Público:
()
lll - indicar o Procurador-Geral
de Justiça, em lista tríplice, os
candidatos à promoção Por
merecimento que integrem a
primeira quinta parte da lista de
antiguidade, observados, ainda,
os pressupostos do parágrafo
único Ëffiffi, salvo se não
houver com tais requisitos quem
aceite o lugar vago;

Art. 43. Compete ao Conselho
Superior do Ministério Público:
()
lll - indicar o Procurador-Geral de
Justiça, em lista tríplice, os
candidatos à promoção por
merecimento que integrem a
primeira quinta parte da lista de
antiguidade, observados, ainda,
os . pressupostos do parágrafo
único do art.252 e %4 desta Lei,
salvo se não houver com tais
requisitos quem aceite o lugar
vago;
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movimentações horizontais na carreira, a LC n" 11193 também trouxe no inciso lll do art. 43 a

observância de tal ptazo para os Membros que desejem concorrer à promoção por merecimento,

ã9Y,.,s€1.?1i-o,:1,9#,o legal foi além,d

a qual apenas estabelece, no artigo 61, inciso lV, o que se segue:

"a promoção por merecimento pressupõe dols anos de exercício na

respectiva entrância ou categoria e integrar o Promotor de Justiça a

primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais

requisitos quem aceite o lugar vago, ou quando o número limitado de

membros do Ministério Público inviabilizar a formação de lista tríplice"

Logo, a proposta apenas adequa a Lei Orgânica Estadual à Lei n"

8.625193, possibilitando a promoção ainda que o Membro tenha menos de um ano de efetivo

exercício na Comarca. Contudo, deve-se salientar que a Comissão Especial indicou um

complemento à proposta, precisamente na parte final do referido inciso lll do art.43, inserindo a

restriÇão do inciso lV do art. 291 desta Lei também ao candidato que deseje concorrer à remoção.

Assim, restará vedado o recebimento de ajuda de custa ao Promotor de Justiça que for

promovido há menos de um ano da movimentação horizontal anterioro.

Desse modo, viabiliza-se a promoção na carreira e atende-se ao

princípio da economicidade nos gastos públicos.

Em face do exposto, considerando que o atual regramento exclui da

concorrência pela promoção, o integrante da primeira quinta parte da lista de antiguidade que

tenha sido removido há menos de um ano da disputa, criando um óbice à movimentação vertical

na carreira e sem amparo na Lei n" 8.625/93, e que modificação sugerida pela Comissão

Especial permite a promoção até Membro que tenha sido removido há menos de um ano, porém,

5 A'í' 264 - Somente após 01 (um) ano de efetivo exercício na Comarca poderá o Promotor de Justiça ser removido a
pedido.

6 Art. 291. Não se concederá ajuda de custo ao Membro do Ministério Público
(.)

èxeicicio de
custor recebido ajuda de inferior a um ano;

por mais de
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Redação Atual Redação da Proposta Original Proposta da Comissão

rt. 43. Compete ao Conse
uperior do Ministério Público:

)

- homologar e encaminha
aos Presidentes de Tribunais a
listas sêxtuplas previstas n

s94 caput,
único,

ô 104
parágrafo ll,
Constituição Federal de 198B
após eleição junto à categoria
dela participando como ele

SOS Membros ativos
Ministério Público ê

correntes, os Membros
mais de dez anos de carreira

bservados OS lim
stitucionais,

cabendo, ainda,
Conselho Superior do Ministéri
Público
eleitoral;

organizar o

Art. 43. Compete ao Conselho
Superior do Ministério Público:
(. )
XVI - homologar e encaminhar
aos Presidentes de Tribunais as
listas sêxtuplas previstas nos
artigos 94, caput, e 104,
parágrafo único, ll, da
Constituição Federal de 1988,
após eleição junto à categoria,
dela participando como eleitores
todos os Membros ativos do
Ministério Público e, como
concorrentes, os Membros com
mais de dez anos de carreira,
observados os limites
constitucionais, cabendo, ainda,
ao Conselho Superior do
Ministério Público organizar e
fü-eäli.:ûãfiS;ili¡;i1;,rjf' processo
eleitoral;

Art. 43. Compete ao Conselho
Superior do Ministério Público:
( ..)
XVI - homologar e encaminhar
aos Presidentes de Tribunais as
listas sêxtuplas previstas nos
artigos 94, caput, e 104,
parágrafo único, ll, da
Constituição Federal de 1988,
após eleição junto à categoria,
dela participando como eleitores
todos os Membros ativos do
Ministério Público e, como
concorrentes, os Membros com
mais de dez anos de carreira,
observados os limites
constitucionais, cabendo, ainda,
ao Conselho Superior do
Ministério Público organizar e

ffiË*¡Êäî¿ processo eleitoral ;

A mudança proposta no presente item consiste em afastar a

necessidade de desincompatibilizaçáo dos membros que estejam em exercício de cargos da

Administração, para concorrer a vaga na lista sêxtupla a ser encaminhada ao Tribunal de Justiça,

em referência à regra do quinto constitucional.

.:., -' .!ì:' , r '-
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Quanto a tal,i'éþrämento, a AAMP aquiescêurcom a

redação orig¡nal,"ao entender que a "permanência no cargo de direção, chefia e/ou em qualquer., : :
L.ìl

cargo de confià¡¡çg, representa uma diép."al!g-a!g de armas entres gs-f_eq 9"j.9s.- 
membros aur:lã?-,1].,.;=;:

ocupam quaisquer desses cargos."

Como bem já salientado quando da exposição para a alteração do

parágrafo único do art. 22 (fopico 02), questão semelhante a este ponto está sendo discutida

pelo STF, no bojo da ADI 2319, cujo pedido liminar fora deferidoT para o fim de suspender a

eficácia de diversos dispositivos da Constituição Estadual do Estado do Paraná, incluindo o art.

116, S2", in verbis'.

Art. 116. O Ministério Público tem porchefe o Procurador-Geral de Justiça,

nomeado pelo Governador do Estado, após a aprovação da Assembléia

Legislativa, dentre os integrantes da carreira, indicados em lista triplice

elaborada, na forma da lei, por todos os seus membros, para mandato de

dois anos, permitida uma recondução, em que se observará o mesmo

processo. (vide ADI N-2319)',

$ 2o. Enquanto estiver exercendo o cargo, e até seis meses depois de

havê-lo deixado, é vedado ao Procurador-Geral da Justiça concorrer

às vagas de que trata o art. 95 desta Constituição. (vide ADIN-23f 9).

O Pretório Excelso suspendeu a eficácia do referido dispositivo ao

entender, ainda que em sede liminar, ser indevida a referida restrição temporal do Procurador-

Geraå de Justiça' qru deseje concorrer à lista sêxtupla prevista no artigo 94, capuP da

Constituição Federal/1988, na medida em que inexiste na Lei Maior regramento semelhante.

7 Ação direta em que se alega a inconstitucionalidade de dispositivos e expressões constantes da Constituição do Estado do Parana e

da Lei Complementar estadual no 85, de27 de dezembro de 1999, relativos ao Procurador-Geral de Justiça. - Deferimento do pedido

de cautelar, para suspender, "ex nunc" e até o final julgamento desta ação, a eficácia das expressôes "apÓs a aprovaçåo da

Assembléia Legislativa", "nåo podendo, a título nenhum,-exceder os do Procurador-Geral da República" e "submetendo-o a aprovação

pela Assembléia Legislaiiva" do "caput" do artigo 116, da alínea f do inciso ldo artigo 188 e "submetendo-o a aprovação pela

Assembléia Legislativa" do "caput" do artigo 16, os dois primeiros da Constituição do Estado do Parana e o terceiro da Lei

Complementar n" 85, de 27 de dezembro de 1999, do mesmo Estado, bem como o $ 2o do artigo 116 da referida Constituição

Esiadual e os parágrafos 1o do artigo 1O e 2o e 3o do artigo 16, ambos da mencionada Lei Complementar estadual no 85/99. (STF -

ADt: 2319 PR, Relator: Min. MOREIRAALVES, Data de Julgamento: 0110812001, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 09-11-2001
pP-00042 EMENT VOL-02051 -02 PP-00400)
I Art. 94 Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e

Territórios será composto de membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de

perma

notório edere
asses. l

mais de dez anos de efetiva al, indicados em lista.
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:, .'ì;*îÏiiïi:. Na ,funcláiäentação tiaçadã pëiöïRÊilator da referìdá'lADlììirCtStou

reserva,'na composição dos Tribuna¡s esfaduais, para os membros do Ministério P(tblico e

advogados, e sendo ele integranfe dessa carreira, tenho como relevante a fundamentação de que

esse disposdrvo esfadual, ao criar restrição não prevista no citado aftigo da Constituição Federal

para membro do Ministério Publico local, o infringe 1...1"

como dito alhures, essa mesma razäo jurídica que conduziu o sTF a

suspender a eficácia do art.'116, S 2o da Constituição Estadual do Paraná se aplica à presente

deliberação, no sentido de suprimir a exigência de afastamento do Procurador-Geral de Justiça,

do Corregedor-Geral do Ministério Público e do Ouvidor-Geral do Ministério Público quando

concorrem às vagas reservadas ao quinto constitucional, haja vista a ausência de

correspondência na Constituição Federal, tampouco na Lei Orgânica Nacional do Ministério

Público.

Desse modo, a Comissão se manifestou favoravelmente à

modificação. Portanto, voto pelo acolhimento da Proposta nesse item, porém apenas com uma

ressalva em relação à aparente erro material: a substituição da expressão "fiscalização do" para

"fiscalizar o" na redaçäo proposta.

7. ALTERAçÃO DO S lo DO ART. 48

Proposta da ComissãoRedação da Proposta OriginalRedação Atual
A

desmembndo :.: da
proposta . e .'.,aquarde
subsflfutivo a ser
apresentadg.: " "' pe;la

Correqe'dotia.Gerãl do
MinistériolPÅùlida;

Art.48. (...)
S 1o O Corregedor-Geral do
Ministério Público iridicãrá ao
Colégio de Procuradores para
aprovação, o seu substituto
legal em casos de
afastamentos, faltas e
impedimentos.

Art.48. (...)

S 1' O segundo mais votado, será
considerado suplente do Corregedor-
Geral, substituindo-o
automaticamente em suas ausências
e impedimentos, sucedendo-o, em
caso de vasância, aplicando-se
estas mesmas disposições ao
terceiro mais votado.



- 'Tr,:ÊÂi*i. -. jrfili3
-.. :-.,.].ii

. ..r .;,ìl'.lf::-iii
.. ,... .i .-ì

'" 
-roal..l.:.311

ì- -iÌ.ì!
' ''_'ll

Ministério Público cio Estado do ,4'r:razrinas

ilrocura doria-Geral de Justi ça
16a Procuradoria de Justiça

Gabinete da Pl'ocuradora Antonina Maria de Castro do Couto Valle
::^:'::l'ÌÌ^'Í;iiì:-.1:i,il::" :-'i':*-Liì+i1-nù*+*^. ' ì :J- --*i*-r::"1iÎ-¡.-',, i',i'':"l., ii.+i;; ,::1r,,ì,ìiii:i,i¡:;r;È. " ''1.,,tj:,1r,¡f;S,i,;.|¡

-: . ::r: ,QU€ a Exma Sra.:, Corregedora Geral, Dra. Jussara Maria Pordeus e: Silva apresentaria

,. .=,',;,,;:;.,substitutivo. Portánio,:reþrllo prejudicada a a¡á!isé,.1'r..o;momento, do a¡t +e;-Sl""f9rfö".i"loo o ,.,.
' : . desmembramento de tal àiipositivo da presenie pròpòsta com posterior encaminhamento à Douta

Corregedoria-Geral do Ministério Público, para a adoção das providências cabíveis.

s.ALTERAçÃO DO CAPUT DOART.69

Proposta da ComissãoRedação da Proposta OriginalRedaçäo Atual
Art. 69. Rejeitando o Conselho
Superior a promoçäo de
arquivamento, designará desde
logo, outro órgão do Ministério
Público, prioritariamente dentre os
membros das Promotorias
Especializadas na respectiva
matéria, para ajuizamento da ação.
Parágrafo único. Na hipótese de
determinação de diligência, os
autos'retornarão à :Pf,o,üþtoria :de
Justiça de origem para o seu
cumprimento.

Art. 69. Rejeitando o

Conselho Superior a

promoção de arquivamento,
designará desde logo, outrc
órgão do Ministério Público,
prioritariamente dentre os
membros das Promotorias
Especializadas na respectiva
matéria, para ajuizamentc
da ação.

Art. 69. Rejeitando o Conselho
Superior a promoção de
arquivamento, designará
desde logo, outro órgão do
Ministério Público,
prioritariamente dentre os
membros das Promotorias
EspecialÍzadas na respectiva
matéria, para a realização de
diligências, caso necessário,
e ajuizamento da ação.

Em reunião, a Comissão acordou rejeitar a proposta do Exmo. Sr.

Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques, sugerindo-se acréscimo de parágrafo

único ao dispositivo, nos termos acima delineados.

É válida a alteração legislativa no sentido de prever a possibilidade

de prosseguimento das investigações prévias à eventual propositura de ação judicial pelo

Parquet. Nessa hipótese, é razoëtvel que os autos retornem à Promotoria de origem para

cumprimento da diligência necessária, em vez de ser designado outro órgão de imediato.

Com isso, visa-se desestimular a interrupção prematura das

medidas necessárias à plena elucidação dos fatos tratados. Ademais, a mudança teria o condäo

evitar o irecionamento de investigações pa ra membros m
_: .: : _ .r l. - _-. .. :.'
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com o caso coäðièîöiäspectivo, além oe'se'áoêquar à Resolução'ìn":.Ûö6/2015 - cSMq a qual l,'l,i

" :" " "na a trarnitaçäó.-Oos procedimentos-extrqjudiciais no âmbito.dó,;tr¡t¡n¡stério Público.do'==;.,,;;{nF¿ria*¿s:- disCiplit
..

Amazonas, pregjsamente o $9' do art. SS, 
_1tt.Verb5.

"ä'.ì:::*1*lY¡.-- Art. 39 o'ìñqîËiîiööitäËèiáarquivado' 
j::"1':r:i'ni:?.ii:;ri:iì.¡15'

()

$go. Deixando o conselho superior do Ministério Público de homologar a

promoção de arquivamento, adotará uma das seguintes providências:

| - converterá o julgamento em diligência para a realização de atos

imprescindÍveis à sua deliberação, especificando-os e remetendo os autos

ao membro do Ministério Público que determinou o arquivamento;

ll - deliberará pelo prosseguimento da investigaçäo, para que seja expedida

recomendação, para ser proposto compromisso de ajustamento de conduta

ou para que seja aiuizada ação, indicando os fundamentos de fato e de

direito de sua decisão, especificando ainda as diligências necessárias, e

adotando as providências relativas à designaçäo, em qualquer hipÓtese, de

outro membro do Ministério Públlco para atuação, preferencialmente o

substituto automático.

$10. Convertido o julgamento em diligência na forma do inciso I do

parágrafo anterior, reabre-se ao Promotor de Justiça que tenha promovido

o arquivamento do inquérito civil a oportunidade de reapreciar o caso,

podendo manter sua posição favorável ao arquivamento ou propor a ação

judicial respectiva.

Portanto, voto pela rejeição da Proposta no presente ponto,

sugerindo a inclusão de parágrafo úníco ao dispositivo, conforme tabela acima.

9. ALTERAçÃO DO CAPUT DO ART. 93

Proposta da ComissãoRedação da Proposta OriginalRedação atual

Art. 93. Os Centros de
Apoio Operacionais são os

Art. 93Art. 93. O Centro de APoio
Operacional é o órgão Auxiliar
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De plano, oportuno destacar que o artigo 94 da LC 1111993 criou 08

(oito) Centros de Apoio Operacional, com coordenadores próprios e atribuir ao Subprocurador

para Assuntos Jurídicos e lnstitucionais:

Art. 94 - Ficam criados 08 (oito) Centros de Apoio Operacional a serem

regulamentados por Ato do Procurador-Geral de Justiça, cabendo-lhe,

ainda, designar seus dirigentes, dentre os integrantes da Carreira, bem

como dotá-lo dos serviços auxiliares necessários ao desempenho de suas

funções.

Ao justificar a reforma legislativa, o Proponente assim enunciou: "a

presente proposta de atteração pretende readequar a redação do arf. 93, caput, da Lei Organica

do Ministério Publico, bem como transferir para o Subprocurador para Assunfos Jurídicos e

lnstitucionais a coordenação geral dos Centros de Apoio Operacionais."

Nesse contexto, a modificação do 
"u?yt 

do art. 93 apenas adeOul

seu conteúdo à previsão trazida no art. 94, na medida em que não existe mais um Centro de

Apoio Operacional e, sim, 0B (oito) Centros de Apoio Operacional no MPE/AM, com

coordenadores próprios. Ademais, retirando-se a direção de tais Centros de Apoio do

Subprocurador para Assuntos Administrativos, com funções emitemente administrativas da

PGJ/AM, e inserindo-se dentre as funçöes do Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos

Jurídicos e Institucionais, além de adequar a norma às atribuições institucionais desse cargo,

possibilita-se maior eficiência na atuação dos Membros do Ministério Público.

Ministério Público
funóionâl

Auxiliares , dâ,

Ministério Público, divididos
por área de atuação,

Justiça para ffi
Juridicos e lnstitucionais à
coordenação geral.

-âo:
n¡¿d9¡-Çg¡¿1 ,.,.:procb de

funciiinäì

,atribuindo-se

:Of$âOs*'äîüìoàoeda,, atividade funcional
fr¡iñiétério'Público, dirigidó
Subprocurador-Geral

.do
p o

paraJustiça
ministrativos

de
Assuntos

houve a
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eiópoéta tanto pela Com¡äðåo €special quanto peta Aêöõöiäção Amazonense'do :hlinistério

r, :j:jr':;:,1ij:ìl:Ìì-l-' --,;;þ'.,'fi$¡ffi.iç o r es s e m o o o ;'trritô,äà' do l h i m e nt o i nteg o, pelos fundam-.nió'l'i,öõ tioos

-','1g.*gt,itestação 
do Proponenle,"apenas com uma reglalYa.em relaçäo à aparente-llfomaterial
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10. ALTEIIAçÃO DO S3o ART. 139 E INCLUSÃO OO S4', INCISOS

IA IIf,AO ART. 139

Proposta da GomissãoRedação da Proposta
Original

Redação Atua!

Art. 139. (...)
$ 3o lnterrompem a prescriçäo:
l-ainstauraçãode
procedimento d isciplinar;
ll - a decisão no procedimento
disciplinar;
lll - a decisão revisora;
lV - a citação para a ação de
perda do cargo.

S 4' Suspende-se o prazo da
prescrição em decorrência:
I - de,,decisão judicial ou de
órgão de controle;
ll - de recurso administrativo,
que suste o processo
administrativo disciplinar em
qualquer fase;
lll - da aplicação da respectiva
penalidade.

Art. 139. (...)
3o lnterrom ma

Art. 139. (.. )

S 3o lnterrompem a
prescriçäo a instauração de
procedimento disciplinar e
a citação para a ação de
perda do cargo.

A modificaçäo legislativa nesse ponto tem a finalidade de

estabelecer novos fatos interruptivos e suspensivos de prescrição da pretensão punitiva

administrativa. Conforme exposição do Proponente, a necessidade de tal adequação decorre da
-giande 

complexidade e quàntidade de demandas no âmbito disciplinar deste Ministério Público.

No que diz respeito à possibilidade da norma local ampliar as

hipóteses de interrupçäo de prescrição, é válido mencionar a liçäo de Hugo Nigro Mazzilli:
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poderia a lei.local agP|.rg,,?: hipÓteses de infer¡ypç?9 

,,0,...
iá e m e o iþoêC äñtälïffisiîffiËè ð m o s t i d o riñTen d i'rffiË

S

de

diverso. ã:redpe¡to, acreditamos hoje qye a lei complementar estaduá!.de ,,.,

:qq-e-q11,1jg.i?-4::125, $ 5'da co,tF!i!gl9É,qJ-9{ggiqpo':sobre o assq¡!o-=!T-9:,!.;

äiz reêFËllið!'äõrËstatuto do MinisiéiiöPîîttliðö-:lööãl, desde que o faÇä'$ëiri"'':*¡"

contrariar as normas gerais fixadas a respeito na lei mencionada no art. 61,

S 1", ll, d, da mesma Constituiçäo (Regime Jurídico do Ministerio Público,

6" ediçäo, pag.445).

Com efeito, diante do contexto narrado, verifica-se que a carência de

fatos interruptivos da prescrição punitiva administrativa pode prejudicar a eficácia do processo

disciplinar, nos casos em que a tramitação demande tempo superior ao ptazo prescricional,

conduzindo à impunidade de Membros faltosos.

Quanto ao argumento da Associação Amazonense do Ministério

público, no sentido de que se deva apenas considerar as decisões desfavoráveis como marco

interruptivo, bem como as decisöes suspensivas em sede judicial ou órgão de controle, tem-se

que apesar de exposto de modo excelente, não deve ser admitido.

É que a modificação em análise tem a finalidade de evitar a

ineficácia do processo disciplinar pela ocorrência de prescrição. Nesse sentido, entendeu-se que

o estabelecimento dos fatos interruptivos e suspensivos, segundo exposto, independentemente

da natureza da decisão proferida, contribui para aperfeiçoar o cenário da persecução na esfera

administrativa do Ministério Público Estadual.

Após discussões a respeito do tema na sessão ordinária, foi

recomendada apenas com uma pequena adequação do texto no inciso lll do $4' do citado artigo,

o que foi acolhido pela Comissão Especial.

Diante do exposto, voto pelo acolhimento integral da proposta com

as alterações apresentadas pela Comissão Especial.
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Rqd4ção.da Proposta
-. , ,_Ë;.pijÈinal

Art. 123. A atividade funcional
dos' membros do Ministério
Público está sujeita a:
| - correição permanente;
ll - correição ordinária;
lll - correição extraordinária;
lV - inspeção.

Art. 123. A atividade funcional
dos membros do Ministério
Público está suieita a:

Art. 123. A atividade funcional dos
membros do Miñìstério Público
está su

Art. 125. A co ordinária Art.. 125. A correição ordinária é
o procedimento periódico de
verificação ampla do
funcionamento eficiente dos
órgãos, unidades, cargos ou
serviços do Ministério
Público, havendo ou não
evidências de irregularidade e
será efetuada pelo Corregedor-
Geral ou por Corregedor
Auxiliar, para análise da
regularidade do serviço, a
eficiência e a pontualidade dos
membros do Ministério Público
no exercício de suas funções,
bem como o cumprimento das
obrigações legais e das
determinações da Procuradoria-
Geral e da Corregedoria-Geral.

e será efetuada pelo
Corregedor-Geral ou por
Coregedor Auxiliar, Para
+,n.etiée::.,,:.d-a regularidade do
serviço,aeficiênciaea
pontualidade dos membros do
Ministério Público no exercício
de suas funções, bem como o
cumprimento das obrigações
legais e das determinações da
Procuradoria-Geral e da
Corregedoria-Geral.

Art. 125. A correição ordinária será
efetuada pelo Corregedor-Geral
ou por Corregedor-auxiliar, para
verificar a regularidade do
serviço,aeficiênciaea
pontualidade dos membros do
Ministério Público no exercício de
suas funções, bem como o

cumprimento das obrigações
legais e das determinações da
Procuradoria Geral e da
Corregedoria Gerai.

Art. 126. A correição
extraordinária é procedimento
amplo, eventual e será
realizada pelo Corregedor-Geral
ou por Corregedor Auxiliar
sempre que houver
necessidade, de ofício, por
deliberação do Procurador-

Art. 126. A correição
:i.f4ffi:4:S;ÉSXtæ:

eltraorcltnana è,proceqmQ$rc
äñfrlffiieyexü'iái' i "d'. 

j'* 
será

do Procurador-
de ofício,

realizada
Geral

Ar1. 126. A correição extraordinária
será realizdda, pesse+men+e,
pelo Corregedor-Geral, de
ofício, por deterrninação do
Procurador-Geral de Justiça,
por decisão do Colégio de

Procuradores de Justiça ou dc
Conselho Superior.
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Geral de Justiça, do Conselho
Superiôr"*..,',;¡le-' Ministério
Público 'ou do Colégio de
Procuradores, de Justiça, em
face,,,.,..de,...=i,,,.notíc¡as ou
ieclámãCöèC;;, relativas 'à
falhas, om¡ssões, abusos ou
negligência dos deveres que
possam comprometer a

atuação do Orgão, o prestígio
da lnstituição ou a
regularidade de suas
atividades.
Parágrafo único. A correiçâo
extraordinária em
Procuradorias de Justiça será
realizada pessoalmente pelo
Gorregedor-Geral.

Geral ., .4g..,,.,,,.,Jgstiça, do
Conselhor::.ïtî"s€ùþerior do
Ministério Público ou do
Colégio.,de Procuradores de
Justiça,, em tggg de notícias
ou,:.IeqlamqÇõesì relativas a
falhas, omissões, abusos ou
negligência dos deveres que
possam c.omPrometer a

atuação do Orgão, o prestígio
da lnstituição ou a
reguBaridade de suas
atividades.

Art. 126-4. A inspeção é o
procedimento eventual de
verificação específica do
funcionamento eficiente dos
órgãos, unidades, cargos ou
serviços do Ministério
Público, havendo evidências
de irregularidades, acúmulo
de ,, ¡SefViçg,..,,'iè. ,: gfâù',.r, de

"i.e-solutivjdádè, realizada
através do comparecimento
pessoal do Corregedor-Geral
às Procuradorias e
Promotorias de Justiça,
independente de prévio aviso.
S 1o O Corregedor-Geral
poderá delegar ao
Corregedor-Auxiliar as
inspeções nas Promotorias
de Justiça.
$ 2o Caberá à Corregedoria-
Geral disciplinar a realização
de inspeções, observado o
disposto nesta Lei.

servt

(Sem previsão)

A modificação legis ativa que se pretende no presente item, nos

14912016; a:decorre das contida Resol [ÿlP:,¡9:,
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realizaçäo de
' : r'-..,','ii:ì:li,iìl-*;:'.::lÌr.1.

os EstadosT¿n'Ýerbrs

Caberá a cada Corregedoria regulamentar as atividades de,,.,-,,.;¡'S*¡j.l.
'.',.',:l Çrlÿ:1ðôifë-!Çã o e inspe$ô,'.þiévidiã-S:lnessa ResokiÇãó;:ì'iobséivaido-se a

legislação específica de regência, quando houver, bem como as seguintes

disposiçöes, dentre outras:

$ 1o Para fins desta resolução, a correição é o procedimento de verificação

ampla do funcionamento eficiente dos órgäos, unidades, cargos ou serviços

do Ministério Público, havendo ou não evidências de irregularidade, sendo

que a correição ordinária é o procedimento ordinário e periódico e, por sua

vez, a correição extraordinárla é o procedimento extraordinário e eventual.

S 2o A inspeção é o procedimento eventual de verificaçåo específica do

funcionamento eficiente dos órgäos, unidades, cargos ou serviços do

Ministério Público, havendo evidências de irregularidades.

De fato, o texto da Lei Orgânica atual do Ministério Público não está

adequado às descrições contidas na Resolução CNMP no 14912016, em específico, no que diz

respeito às definições dos conceitos de "correição" e "inspeção".

Nesse particular, as alterações propostas pela Comissão Especial

são válidas. Ademais, verificou-se a necessidade de ser acrescentado o parágrafo ún¡co ao art.

125, bemo como, ser alterado o Caput ao art. 126-A, no sentìdo de estabelecer, respectivamente,

que as correições ordinárias e as inspeções em Procuradorias de Justiça sejam promovidas

pessoalmente pelo Corregedor-Geral. Tal medida possui o condão de evitar que os

procedimentos nos órgãos graduados sejam efetuados por Promotor de Justiça, na condição de

Corregedor Auxiliar, o que representaria incoerência do sistema hierárquico funcional.

Portanto, voto pelo acolhimento integral da Proposta, com as

inclusões apresentas pela Comissão Especial e delineadas na tabela em epígrafe.
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A mudança em voga foi assim justificada na exposição de motivos

"A alteração em test¡lha se justifica ante a necessidade de dar a mais ampla

publicidade aos atos administrativos. Como cediço, a regra é a publicidade,

salvo em casos em que sejam comprometidas a segurança nacional ou

honra/intimìdade das pessoas. Ao contrário das hipÓteses em que se

enquadram exceçöes da regra de obrigatoriedade de publicidade, as

decisões definitivas sobre ¡mposição de pena disciplinar devem ser de

conhecimento público, já que não inexistindo razão suficiente para que tais

dados sejam mantidos em segredo."

Nesse ponto, como bem salientado acima, a mudança em tela

possui a finalidade de conferir maior publicidade às decisöes condenatórias definitivas, tomadas

em sede de processo adlln¡strativo disciplinar, e, aind.l,val ao encontro às determl?:nõ"t da Lei

12.52712011, a qual regulamenta o acesso a informações dos órgäos e entidades do Setor

Público

Contudo, após diversas deliberações feitas na reunião ordinária do

dia O7lO7l2O17, restou acordado que a Exma Sra. Corregedora Geral, Dra. Jussara Maria

Pordeus e Silva apresentaria substitutivo à proposta original. Portanto, considero prejudicada a

análise, no momento, do caput ar1.141, ocasião em que recomendo o desmembramento de tal

dispositivo da presente proposta e o seu posterior encaminhamento à Corregedoria-Geral do

Proposta da ComissãoRedação da ProPosta OriginalRedação atual

substitutivo a. ser apresentado
pela Correqedoria-Geral do
MiniStério:P(tblico.

serão publicadas no

Diário Oficial

nitivas

inarlinar

Art,. 141. As decisões,definitivas Art. 14
referentes ã:l

raaadoçao enctas
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At1..264. Somente após 01 (um)lArt. 264. Somente após ffi (um)
ano de efetivo exercício na lano de efetivo exercício na
Comarca poderá o Promotor de iComarca poderá o Promotor de
Justiça ser removido a pedido ser removido a

AtI.264. Somente após ffi ano
de efetivo exercício na Comarca
poderá o Promotor de Justiça
ser removido a pedido, salvo
se não houver outro inscrito
que preencha esse requisito.

A inserção da parle final ao aft. 264 visa adequar a situação em que

o Membro inscrito não atenda o interstício mínimo de um ano de efetivo exercício na Comarca e

não há outro candidato que atenda tal prazo. Assim, para se evitar que o processo de remoção

seja considerado prejudicado, a Proposta sugeriu dita ressalva no capuf do art. 264, permitindo-

se a movimentação na carreira.

Nesse ponto, a Comissão Especial aquiesceu com a referida

sugestão e apenas ressaltou a necessidade de se incluir parâgrafo único ao mencionado

dispositivo, de'maneira a se impor uma restrição temporal de 12 (doze) meses para o

recebimento da ajuda de custo àquele que deseje concorrer a uma nova remoçäo e que conte

com menos de um ano de movimentação horizontal.

Destarte, como já aduzido no Tópico 05, afastar a possibilidade de

percepção da vantagem pecuniária na hipótese de remoção de Membro há menos de um ano em

exercício na Comarca, acaba por viabilizar tal movimentação na carreira e atende ao princípio da

economicidade nos gastos públicos.
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Proposta da ComissãoRedação da Proposta
Original

Redação Atual

Art. 236. A partir da data em
que o Promotor de Justiça en-
trar em exercício, durante o
prazo de 2 (dois) anos, apurar-
se-á o preenchimento, ou não,
das condições necessárias à
sua confirmação na carreira.

$ 1o São requisitos para a con-
firmação no cargo:
| - idoneidade moral;
ll - zelo funcional,
lll - eficiência;
lV - disciplina.
V - saúde mental
(.../
$ 3o Para efeito de compro-
vação de saúde mental, du-
rante o estágio probatório o
Promotor de Justiça será
submetido à avaliação psi-
quiátríca e psicológica, por
J.unta Médica Oficial ou
constituída pelo Ministério
Público para esse fim.

Art. 236. A partir da data em
que o Promotor de Justiça en-
trar em exercício, durante o
prazo de 2 (dois) anos, apurar-
se-á o preenchimento, ou não,
das condiçöes necessárias à

sua confirmação na carreira.

$ 1o São requisitos para a con-
firmação no cargo:
I - idoneidade moral;
ll - zelo funcional;
lll - eficiência,
lV - disciplina.
V - saúde'mental

Art. 236. A partir da data em que
o Promotor de Justiça entrar em
exercício, durante o prazo de 2
(dois) anos, apurar-se-á o
preenchimento, ou não, das
condiçÕes necessárias à sua
confirmação na carreira.

$ 1o São requisitos para a con-
firmação no cargo:
| - idoneidade moral,
ll - zelo funcional;
lll - eflciência;
lV - disciplina.

Com relação ao tema, o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José

ue Nunes M sentou a just ificativa a
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Ao inserir o presente dispositivo na legislaçåo estadual, na forma já prevista

em outros ordenamentos estaduais, o Ministério Publico do Amazonas

reconhece a importância da sanidade mental no exercício das atividades

ministeriais, na medida em que o Promotor de Justiça mantém relaçöes

permanentes e equilibradas com cidadäos humildes e autoridades

constituídas, além de ser chamado a se manifestar sobre problemas de

família, patrimônio e liberdade.

Por fim, tratar-se de readequação da norma local a Recomendaçäo da

corregedoria Nacional do Ministério público, após correição na

Corregedoria-Geral do Ministério Público do Amazonas.

Nesse ponto, houve aceitação da proposta pela comissão Especial

e discordância pela Associação Amazonense do Ministério Público, a qual sugeriu a permanência

da atual redação do art. 236 e parágrafos, por entender que a proposta de inclusão "carrega em

si um tratamento desigual entre os que adoecem fisicamente dos que adoecem mentalmente,
pois o Membro que sofresse um ataque cardíaco que o delxasse incapacitado para exercer suas

atribuições legais seria plenamente confirmado no cargo, enquanto o que sofreu alugm tipo de

doença mental teria destino totalmente adverso".

Em que pese as considerações lançadas pela AAMP, sobreleva

destacar que a inserção de uma norma dessa natureza deve ser vista como uma análise da
própria aptidão do Membro ao exercício de suas funçöes.

Não por menos, após pesquisa do regramento adotado nos

Ministérios Públicos de outros Estados, constatou-se que o Ministério Público do Rio Grande do

Sul possui disposição semelhante em sua Lei Orgânica, ao exigir do Promotor de Justiça a

adaptação ao cargo a ser constatada por meio de avaliações psiquiátricas e psicológicas, ex yl:
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þsìciiriatricas e psicolóijiiâÉ'ðä:äðãÞ-täção ao cargo, reálizádâ'þ'ëlö'Sëi'iiìÇo

Biomédico da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo menos, antes do final do

2o, 4o e 7o trimestres;

Parágrafo único. Os requisitos de que trata este artigo seräo apreciados,

dentre outras fontes, através dos relatórios mensais, visitas e inspeções

realizadas pela Corregedoria-Geral, correiçóes permanentes encaminhadas

pelos Procuradores de Justiça, trabalhos elaborados e de avaliaçöes

psiquiátricas e psicológicas da adaptação ao cargo, efetivadas pelo Serviço

Biomédico da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo menos, antes do final do

2o, 4o e 70 trimestres.

Apesar de não se ter vislumbrado semelhante requisito nas regras

dos demais Ministérios Públicos aferidos, é certo que a saúde mental é indiretamente avaliada

por meio de elementos previstos como critérios à confirmação do membro na carreira, v.g.

idoneidade moral, disciplina, dedicação, equilíbrio e eficiência'

Ademais, a exigência de saúde mental tal revela-se imprescindível

ao adequado exercício da função, de modo que tal requisito à confirmação na carreira do

Ministério Público do Amazonas representa um avanço no tratamento da matéria.

No mais, a fim de otimizar a realizaçâo de tais procedimentos de

avaliação, a Comissão Especial sugeriu a inclusão do $4' ao citado artigo, permitindo, assim, a

realização de Convênios com os Conselhos Regionaìs de Medicina e Psicologia, Universidades

Públicas e/ou Governo do Estado para constituição da referida Junta de Especialistas do

Ministério Público.

Portanto, voto pelo acolhimento integral da sugestão do Exmo. Sr

,Procurado¡ de J ué Nunes M
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em 'estágio probatório, será
acompanhado pela

oria-Geral, através de
sindicâncias,

e outros meios que
se fizerem necessár¡os

$ 1o Na aval¡ação acerca do
trabalho e da conduta do
membro do Ministério
Público em estágio
probatório será considerada:
I - a conduta do membro do
Ministério Público na sua
vida pública e particular e o
conceito de que goza na
Comarca, segundo os

atribuídos nos
de correrçoes,

com mais o que
conste no prontuário;
ll -a pontualidadeea
dedicação no cumprimento
de seus deveres funcionais;
lll a eficiência no
desempenho de suas
funções, verificada por meio
de referências dos
Procuradores de Justiça, de
elogios insertos em julgados
dos Tribunais, da publicação
de trabalhos forenses de sua
autoria e das observaçöes
feitas em sindicâncias,

outros atos administrativos
internos;
lV a contribuição à
organização e melhoria dos
serviços judiciários, bem
como da conse

Co

e

CO,M stériolnt uPmembro

correrçoes,

dos

.o
domembro do Ministério Público,

em estágio probatório, será
acompanhado Pela
Corregedoria-Geral, através de
Correição, sindicâncias, visitas
de inspeção e outros meios
que se fizerem necessários.

desempenho:l

' ,.flã
:.râS

A rt,' 237--rlro','.:d êse m pen ho
membro do Ministério Púb
em estágio probatório, será
acompanhado pela Corregedo-
ria-Geral, através de Correi-

ção, sindicâncias, visitas de
inspeção e outros meios que
se fìzerem necessários.

lico,
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bens Públicotn

J
ntes na

suas
S 2' Os Promotores de
Justiça em estágio
probatório devem
disponibilizar todas as peças
processuais produzidas, para
análise e avaliação,
respeitada a independência
funcional.

estágio.
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A reforma proposta pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José

Nunes Ma ,r,,,de. adequâf -â ;:, âfllCâ:.â
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A presente proposl4 incorpora no texto da Lgj. or-g.Q¡iga do Ministério

Público, o ¿ìðCiÈtnãrnén6io Estágio Pro-bafÓrio-ex¡stêntê no Regimenfs ',;;..,.';¡;¡

lnterno da Corregedoria Geraldo Ministério PÚblico'

O estágio probatÓrio é o momento adequado para avaliar o Promotor de

Justiça que deverá permanecer na instituição, razäo pela qual a avaliação

no periodo de 2 (dois) anos, deve ser rigorosa.

De igual modo, foram incorporados dispositivos visando atender a

Recomendação da Corregedoria Nacional do Ministério Público (artigo 237,

$ 1o inciso Xl), após Correição na Corregedoria-Geral do Ministério Público

do Amazonas.

A modificação legislativa no presente item representa incorporação

do art.66 da Resolução no 06/14 do Conselho Superior deste Ministério Público, dispensando

maiores aprofundamentos quanto a maior parte dos dispositivos. No entanto, devem ser feitas

considerações quanto alguns incisos da redaçäo proposta'

Quanto aos incisos V Vl e Vll apresentados na proposta original,

percebe-se que estabelecem critérios próprios de promoção de Membro, haja vista que se

relacionam ao mérito da atuação. Nesse sentido, tais parâmetros não se apresentam compatíveis

com a avaliação para fins de estágio probatório, a qual deve verificar, essencialmente, a

satisfatoriedade da atuação do promotor de Justfea Muito embora os referidos dispositivos

consistam em reprodução da referida Resoluçäo, tem-se que tal discrepância não deva ser

repetida na Lei Orgânica Estadual.

Em relação ao inciso lX, é válido mencionar qu-e, nos termos do

Relatório preliminar de novembro de 2016, elaborado pela Corregedoria Nacional do Ministério

público, no seu item,'12. Estágio Probatório", foi sugerido ao Parquet amazonense,"cuidar para

que todos os promotores de Justiça, ao longo do estágio probatório realizem trabalhos no

plenário do Tribunat do Júrl'. Desse modo, a inclusão proposta nesse particular atende a referida
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perí-qd o-Ç_o;,.ejsJi9lÐ, e m reu n i ä retirada d

que, em algumas comarcas interioranas, há óignificativo

outras não. Logo, a retirada da palavra "obrigatória", adequaria o texto normativo às

peculiaridades existentes nas comarcas do Amazonas, não forçando o Membro em estágio

probatório a se deslocat para outra comarca apenas para cumprir com tal requisito'

Por fim, sobreleva esclarecer que a comissão Especial se

posicionou parcialmente favorável à alteração, conforme as observações acima lançadas,

enquanto a AAMp, ao aquiescer com a mudança, sugeriu uma adaptação do dispositivo a fim de

se adequar a outra sugestão lançada no art.23B (Tópico 16, a seguir). Nesse ponto, a AAMP

recomendou que fossem incluídos conceitos referenies à idoneidade moral, disciplina, zelo

funcional, eficiência e capacidade técnica e adaptação ao cargo, incluindo-se, assim, os $$1" a 6o

ao art. 237.fodavia, tal regramento já resta disciplinado na Resolução n'006/'14-CSMP, sendo

despecienda sua inserção na LC n" 11l93.

Diante disso, seguindo as diretrizes acima lançadas, voto pelo

acolhimento da proposta, porém, com a retirada dos incisos V, Vl e Vll do art.237 e consequente

renumeraçäo dos demais incisos, e, ainda, pelo acolhimento das sugestöes lançadas na reunião

ordinária, noqueconcerneàmodificaçãodo caputedoincisoVlll do atL.237 einserçãolançada

na parte final do g2" desse dispositivo, conforme o texto lançado pela Comissão Especial na

tabela acima.

16. ALTERAçAO DO CAPUT DO ART. 238 E INCLUSAO

PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 238

DO

Proposta da ComissãoRedação da Proposta OriginalRedação Atual

Art. 238. Não será confirmado na

carreira o membro do Ministério
Público em estágio probatÓrio
que não reunir condições
necessárias nos aspectos de

Art. 238. Não será confirmado na
carreira o membro do Ministério
Público em estágio probatório {ffi

Art. 238. Não será confir-
mado na carreira o
membro do Ministério
Público em estágio pro-
batório:"u,,.,î ':; -
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- com três advertên-
cras;
ll - com duas censu-

- com uma suspen-
SãO;
lV - que tenha dado
causa e adiamento de
audiência, por duas ve-
zes, injustificadamen-
te, nos seis meses an-
teriores ou deixado de
praticar qualquer ato
de ofício nestas mes-
mas condições.

TA

idoneidade moral, zelo
funcional, eficiência e
djóciplina e saúde mentat.

rafo único. Os requisitos
de que trata este artigo serão
apreciados, dentre outras
fontes, através dos relatórios

realizadas pela
Corregedoria-Gera l, correições
permanentes encaminhadas
pelos Procuradores de Justiça,
trabalhos elaborados e de
avaliaçöes psiquiátricas e
psicológicas da adaptação ao

na forma'dos $$3" e 4o do art.
236, antes do final do 30 e 60
trimestres.

ç4,

mensars

efetivadas Junta

A mudança suscitada pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José

Roque Nunes Marques no presente item, visa a adequar a Lei Orgânica à Recomendação da

Corregedoria Nacional do Ministério Público, em referência à Correição dos Órgãos de Controle

Disciplinar, conforme Relatório Preliminar de novembro de 20'16. Nesse particular, destaca-se o

seguinte trecho emitido pelo Corregedoria Nacional do Ministério Público:

A Lei Complementar no 15112015 [LC no 11193] estabelece que näo será

confirmado na carreira o membro do Ministério Público em estágio

probatório: I - com três advertências; Lei Orgânica Estadual do Ministério

Público ll - com duas censuras; lll - com uma suspensåo; lV - que tenha

dado causa e adiamento de audiência, por duas vezes, injustificadamente,

nos seis meses anteriores ou deixado de praticar qualquer ato de oficio

nestas mesmas condiçóes (art. 238, incisos). Tal dispositivo legal,',venia

concessa", ao vincular as hipóteses de não confirmação na carreira

determinado

a atuação
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zelo

funcional, eficiência e disciplina. A título de argumentação: uma conduta

que tenha contornos de infraçäo disciplinar com advertência pode desvelar

inrdoneidade moral e isto já é suficiente para se proceder a consequente

impugnaçäo na carreira. Aliás, a sistemática adotada pelo Ministério Público

do Estado do Amazonas, ora criticada, vai de encontro à Lei Orgânica do

Nacional. Recomenda-se, assim, alteração legislativa no ponto. (Grdos

nossos).

o texto em análise, como se percebe, ao prever a não confirmação

na carreira vinculada a um número específico de infrações disciplinares, destoa principal objetivo

dessa avaliação, qual seja, apurar se o Membro em estágio probatório atende aos critérios de

conduta funcional para permanecer no cargo.

Como bem asseverado na expos¡ção de motivos. "na redação

or¡ginal, o dispositivo impossibititava que qualquer Membro em estágio probator¡o não fosse

confirmado na carre¡ra, pols, no período de dors anos haveria necessldade de três advertencias,

duas censuras ou uma sus¡ensão.

A proposta, portanto, implica em não perm¡tir a confirmação na

carreira do Membro em estágio probátório que não reúna condiçöes necessárias, sendo essas

avaliadas conforme o art.236, $1', ou seja, nos aspectos de idoneidade moral, zelo funcional,

eficiência, disciplina e saúde mental, segundo já discutido no Tópico 14.

Com o intuito de complementar a disposição legal em apreço, a

Comissäo Especial sugeriu o acolhimento da Proposta, porém, formulou algumas alterações, no

intuito de tornar mais objetiva a forma de avaliação dos requisitos supralistados e para adequar o

dispositivo às alterações feitas nos artigos 236 e 237 e listadas nos tópicos acima.

lhimento da Exmo'.':,;POf gSSã .fâZ
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tabela acima pela Comissão Especial

17. DA TRANSFORMAçAO DO PARAçRAFO UNTCO NO 52" DO

ART. 239 E DA TNCLUSÃO DO 51.

Redação Atual Redação da Proposta
inal

Redação da Proposta
Original

Art. 239. O Corregedor-Geral,
no 20o (vigésimo) mês de está-
g¡o, encaminhará relatório cir-
cunstanciado ao Conselho Su-
perior, por intermédio do Procu-
rador-Geral de Justiça, no qual
concluirá pela confirmação, ou
não, do Promotor na carreira.

ParâgraÍo único. Se o
relatório for no sentido da não
confirrnação, dele terá ciência
o interessado, que poderá
oferecer alegações e produzir
provas no prazo de 10 (dez)
dias, antes do
encaminharnento ao
Conselho Superior do
Ministério Público.

Art. 239. O Corregedor-Geral,
no 20o (vigésimo) mês de está-
gio, encaminhará relatório cir-
cunstanciado ao Conselho Su-
perior, por intermédio do Pro-
curador-Geral de Justiça, no
qual concluirá pela confirma-
ção, ou não, do Promotor na
carrerra

S' lo Para elaboração do

':Ulllâ ::rGOtfeiçãO
ranté"'o'' þ-ríodo
robatério.

irlfòr .no

Art. 239. O Corregedor-Geral,
no 20o (vigésimo) mês de está-
gio, encaminhará relatório cir-
cunstanciado ao Conselho Su-
perior, por intermédio do Pro-
curador-Geral de Justiça, no
qual concluirá pela confirma-

,ção, ou não, do Promotor de
Justiça na carreira.

S 1o Para elaboração do
Relatório Circunstanciado, o
Gorregedor Geral realizarâ
pelo menos uma Correição
Ordinária durante o período
de Estágio Probatório.

$ 2o Se o relatório for no
sentido da não confirmação,
dele terá ciência o
interessado, que poderá
oferecer alegaçöes e
produzir provas no prazo de
l0 (dez) dias, antes do
encam¡nhamento ao
Conselho Superior do
Ministério Público.

A alteração aduzida pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José

Roque Nunes Marques no presente item, visa a adequar a Lei Orgânica à Recomendação da

Corregedoria Nacional do Ministério Público, em referência à Correição dos Órgãos de Controle

Disciplinar, conforme Relatório Preliminar de novembro de 2016.
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biênio de prova"

Além disso, a alteração se harmoniza com norma contida na

Resolução n" 006/2014-CSMP, art. 65, caput: "nos dols primeiros anos de efetivo exercício nas

funções, o membro do Ministério Público terá seu trabalho e sua conduta avaliados pela

Corregedoria- Geral, para f¡ns de vitaliciamento".

Nesse sentido, a Comissão Especial se posicionou de modo

favorável à modificação, apenas fazendo uma ressalva para que sejam incluídos os verbetes "de

Justiça" na parte final do caput do art. 239 da LC n' 11193. Portanto, voto pelo acolhimento

integral da Proposta, aquiescendo com a pequena retificação do dispositivo apontada na tabela

em epígrafe.

18. ALTERAÇÃO ÐO CAPIJT E S2o DO ART. 240

Redação da Proposta
Oriqinal

Proposta da ComissãoRedação Atual

Art. 240. Competirá ao
Conselho Superior decidir pela
confirmação ou não, do
Promoror d_ê$i$,ü$-&fË na
carreira, podendo modifìcar a
conclusão da Corregedoria
Geral pela maioria absoluta de
seus membros.
()
$ 2o Se a decisão for pela não-
confirmação, caberá recurso
na forma do art. 33, lX, "a",
desta Lei.

Art. 240. (...)

$ 2o Se a decisão for
confirm caberá

a nao-
Art. 240. Competirá ao
Conselho Superior decidir pela
confirmação ou não, do
Promotor na carreira, podendo
modificar a conclusão da
Corregedoria Geral pela maioria
absoluta de seus membros.
(...)

$ 2o Se a decisäo for
confirma caberá

recurso disposto no art. 33,
item lX, letra "a", desta Lei

nao-

Essa

ncta
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Correição dos Orgãos de Contiole Disciplinar realizada em novembro de 2016. No Relatório '

--.-^-.,:-¡^.Preliminar do CNMP foi asseveradò o-seguinte: :

. : - j:.1¡¡:1,.;ie.,9.9-¡ j¡ jar:r_,

$ 5o Em sede de estágio probatório, na hipótese de näo confirmação na

carreira, o pedido de reconsideração mostra-se contraproducente. Basta o

recurso para o Colégio de Procuradores. Recomenda'se, assim, alteração

legislativa no ponto.

Do mesmo modo, na exposição de motivos em análise, o Exmo. Sr.

Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques, assim afirmou: "a referida alteração se

justifica porque a previsão de pedido de reconsideração mosfra-se contraproducente, sendo

despiciendo, razão pela qual, para que seja atingido o mesmo fim (reanálise da decisão), o

recurso previsto no arf. 33, lX, "a", da LOMPAM, por si so afigura'se eficaz."

De fato, a Lei Orgânica Estadual do Ministério Público já trata do

cabimento de recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça contra a decisão que não confirma

o Membro na carreira no art. 33, inciso lX, alínea a, in verbis'.

Art. 33 - Ao Colégio de Procuradores de Justiça compete

lX - julgar, dentre outros, recurso contra decisão:

a) da não confirmaçäo na caneira e da impugnação ao vitaliciamento de

membro do Ministerio Público a ser decidida no prazo máximo de trinta

dias;

A Comissão Especial acatou a sugestão do Exmo. Sr. Procurador de

Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques, pelas razões delineadas na Proposta, apenas sugerindo

o acréscimo dos vocábulos "de Justiça" no capuf do art. 240, afastando, assim, a omissão

existente no texto original.

Ex positis,.mostra apropriada a retirada sugerida na Proposta, tazâo

ual voto por seu os.nas com a que sejam rn
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. . vocábulos "de Justiça" nÐ caput do art. 240, nos termos destacados na tabela em epígrafe.

"-:,:.;:-',i1fi¡¡irA ALTERAçÃO, Do'lNclS'ô In Do ART- 291,ìe lñSËnçÃo

DOS INCISOS IV E V AO ART. 291

Redação Atual Proposta da Comissão

Ar1. 291. Não se concederá ajuda de custo ao
Membro do Ministério Público:
(...1

lll. na hipótese de remoção por permuta;
lV: eue houver',recebido,ajuda,de custo em
penooo rnlenor ã um ano;
V. rque estiver no,exeréíciii de convocação
na capital por mais de um ano.

Art.291 - Não se concede a ajuda de custo ao
membro do Ministério Público:
()
lll - nas hipóteses previstas no Capítulo Vlll,
do Título V, desta Lei.

Por último, observou-se, no transcorrer dos trabalhos, a necessidade

de reformulação do inciso lll e a inclusão dos incisos lV e V ao art. 291 da LC n" 1111993.

Quanto ao inciso lll do art. 43, a norma remete ao Capítulo Vlll, do

Título V, o qual lraz o obice ao recebimento da ajuda de custo no caso de remoção por permuta

(art. 268'g). Assim, a mudança redacional apenas evita remissões a tal dispositìvo, deixando

expressa a vedação ao recebimento da ajuda de custo na hipótese de remoção por permuta.

No mais, com o intuito de amoldar a mudança formulada pela

Comissão Especial no que toca à possibilidade de promoção do Membro com menos de um ano

da movimentação horizontal anterior, nos termos já explanados no Tópico 5 (ALTERAÇAO DO

INCISO lll DO ART. 43), foi sugerida a inserção do inciso lV do art.. 291, impossibilitando o

recebimento da referida vantagem ao Promotor de Justiça "qLte houver recebido ajuda de custo

em período inferior a um ano". Tal inclusão permite a movimentaçäo na carreira e ao mesmo

tempo não gera dispêndios à Administração Pública.

O mesmo raciocínio se aplica ao Membro que estiver convocado na

g.Art.268-Aremoç{o- Fúblico da
anifestação do

ndo;,

pédido

.admissivel entre
dem

ntéressàdos nai

dependerá
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''iäpìtal por ma¡s de um'ano:'Como sabido, a ajuda ile cúSto tem o fim exclusivo de réssarcir as
, 

despesas decorrentes de transporte e mudança da Comarca. Todavia, quando ocorre a promoção

, ,=.;1-.; ¡ttdÇ¡.um Membro que já,,c_on!g.-c_9m mais de um ano¡g exerçicio de convocqção.,na çapita,! há que

se entender que essas despesas já não mais existem, tornando desnecessário o seu pagamento

pois a finalidade dessa parcela não mais subsiste.

Em complemento, também necessária a uma pequena retificação no

inciso I a fim de atender a concordância verbal, subsituindo-se "retornam" para "retornar".

Diante dessas considerações, proponho que sejam também

incluídas, às sugestöes constantes da proposta original, as modificações dos incisos le lll e a

inserção dos incisos lV e V ao art. 291, nos termos da explanação supra.

III. DA CONCLUSAO

Em face do exposto, VOTO no sentido de aprovar parcialmente a

proposta de alteração de dispositivos da Lei Orgânica do Ministério do Público do Estado do

Amazonas, com as ressalvas lançadas na conclusão de cada texto legal, consoante explanado

nos tópicos listados.

E como voto

Manaus, 07 de julho de 2017
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Relatora
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